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Brasília, 29 de fevereiro de 2024.

 

 

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 960, de 2024, de autoria do Poder
Executivo, que ”altera a Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023, que '            dispõe sobre as diretrizes  
orçamentárias para o exercício financeiro de 2024 e dá outras providências          '”, aprovado por esta
Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023,
que "dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício financeiro de 2024 e dá      
outras providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 7.313, de 27 de julho de 2023, que "dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício financeiro de 2024 e dá outras providências", e seu anexo IV passam a vigorar com
a seguinte alteração:

"Art. 45. ...
...
§ 10. As empresas estatais dependentes ficam dispensadas de fazer constar no
Anexo IV desta Lei as autorizações referentes a Acordos Coletivos." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 29 de fevereiro de 2024.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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CARGOS EFETIVOS
QUANT. 

CARGOS
CARGOS EFETIVOS

QUANT. 

CARGOS
2024 2025 2026

2.20 - Departamento de Trânsito - DETRAN 123   20.508.275,17   20.950.360,34   21.136.929,85 

2.20.3 - Autorização para Realização e Nomeação em

Concurso Público

Analista em Atividades de

Trânsito
34

Conforme informações constantes no Processo SEI nº

00055-00016162/2024-28.
12.239.293,10 12.528.444,43 12.650.480,01 

2.20.6 - Autorização para Realização e Nomeação em

Concurso Público

Técnico em Atividades de

Trânsito
89

Conforme informações constantes no Processo SEI nº

00055-00016162/2024-28.
8.268.982,07 8.421.915,91 8.486.449,84 

II. ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO

A realização das medidas constantes deste Anexo fica condicionada à observância dos limites para cada um dos poderes, na forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apurados no exercício de 2024 e seguintes, bem como à disponibilidade orçamentária e 

AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 45 DA LDO PARA 2024, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 169, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ANEXO  IV

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2024

DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS (LDO, art. 45)

Anexo único, que altera o Anexo IV da Lei n° 7.313, de 27 de julho de 2023

DISCRIMINAÇÃO

CRIAÇÃO PROVIMENTO
ATO DE AUTORIZAÇÃO E/OU EDITAL OU 

PROCESSO DE SOLICITAÇÃO

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS AUTORIZADAS 

A SOFRERESM ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)
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